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PORTÂR|A No 1212t2*?ô

CI Sr. Presidente da Câmara fu{unicipal de Sobral, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Unico, incis* XXX do Regimento lnterno da
Câmara klunicipal de Sobral e s Art" 72 lnciso ll da lei Orgânica do lVlunicípio,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder ao Servidor Maria Eduarda Costa de Sousa Gratificação
por Atividade Administrativa 3 {GAA-3}, prevista na Lei tVlunicipal nu 2588, de 30 de
abril de 2ü25, pnblicada em 30 de abril de 2025.

Art. 20 Os efeitos financeiros referentes a esta Fortaria retroagern á 01 de
fevereiro de 2026.

PAÇO DA CÂI\{ARA MUN|C|PAL ern 11 de fevereiro de 2026.
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